
ESTADO DO AMAZONAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANACAPURU 

GABINETE DO VEREADOR WILLACE DOS SANTOS ALVES ( WILLACE SAPO ) 

Avenida Eduardo Ribeiro, nº 1161 – Centro – Manacapuru – Amazonas – CEP: 69.400-901  

Gabinete 04 -  E-mail gabinete.willacesapo@gmail.com 
Site/Câmara: www.ale.am.gov.br/manacapuru - E-mail: legislativomanaca_1948@hotmail.com - camara@manacapuru.am.leg.br  

 

 

Página 1 de 1 

 

REQUERIMENTO Nº 1037/2025. 

AUTOR: VEREADOR WILLACE SAPO 

ASSUNTO: REQUER QUE O PRESENTE EXPEDIENTE SEJA ENCAMINHADO À 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE MANACAPURU – 

VALCILÉIA FLORES MACIEL, COM CÓPIA AO DIRETOR DO INSTITUTO 

MUNICIPAL DE ENGENHARIA, FISCALIZAÇÃO E EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO E 

TRANSPORTE DE MANACAPURU – (INTRANS), CEL. CLEITMAN RABELO 

COELHO; SOLICITANDO: IMPLANTAÇÃO DE FAIXAS DE PEDESTRES 

ELEVADAS EM FRENTE OU NAS PROXIMIDADES DE ESCOLAS LOCALIZADAS 

EM ÁREAS COM GRANDE FLUXO DE ALUNOS E VEÍCULOS. 

 

Senhor Presidente,   

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras; 

 

A segurança no entorno das unidades escolares deve ser tratada como prioridade. Em diversos 

pontos do município, o número elevado de veículos e a ausência de dispositivos adequados de 

sinalização e controle de velocidade têm colocado em risco a integridade física dos alunos, 

professores e demais pedestres. As faixas de pedestres elevadas têm se mostrado eficazes na 

redução da velocidade dos veículos e na garantia da preferência aos pedestres, além de 

promoverem maior visibilidade e respeito à travessia, especialmente nos horários de entrada e 

saída das escolas. 

Portanto, este requerimento visa promover uma maior segurança para os alunos que precisam 

atravessar vias movimentadas, contribuindo para a prevenção de acidentes e para a promoção 

de um ambiente mais seguro e humano nas imediações das instituições de ensino. 

Tenho plena convicção de que essa demanda será prontamente atendida, considerando o 

comprometimento dos órgãos competentes com as necessidades da população e o bem-estar 

do nosso município. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

propositura. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 14 de abril de 2025. 

 


